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LEI Nº 2078/2010 
 

 

SÚMULA: Dispõe sobre o parcelamento de débitos oriundos de 

contribuições previdenciárias devidas e não 

repassadas ao Regime Próprio de Previdência Social 

– RPPS, bem como de recursos previdenciários 

utilizados em desacordo com o art. 1º. III da Lei 

Federal nº. 9.719/98. 

  

 

AUTORIA:  Poder Executivo 

 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Aprovou e eu, Prefeito 

Municipal na forma do disposto no artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

SANCIONO a seguinte: 

 

LEI 
 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 

a efetuar o parcelamento dos débitos e suas respectivas atualizações, oriundos das 

contribuições devidas e não repassadas pelo município ao Regime Próprio de Previdência 

Social – RPPS, relativos as competências de: diferenças de Repasses de Contribuições 

devidas pelo Município Cota Patronal (fevereiro de 2005 a março de 2007); reparcelamento 

de débitos Lei Municipal nº. 1647/2005 (dezembro de 2004 a setembro de 2005); 

reparcelamento de débitos Lei Municipal nº. 1612/2004 (maio de 2004 a dezembro de 2004) 

em até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e consecutivas; e, em até 60 (sessenta) 

prestações relativas a contribuições de segurados e utilização de recursos previdenciários a 

saber: ressarcimento pagamento inativos (janeiro de 2001 a fevereiro de 2005); ressarcimento 

de diárias (janeiro de 2001 a dezembro de 2004); ressarcimento de diárias (fevereiro de 2001 

a dezembro de 2004); ressarcimento de diárias (fevereiro de 2001 a dezembro de 2004), 

conforme planilhas de calculo em anexo. 

 

Art. 2º - Para a apuração do montante devido os valores originais 

serão atualizados pelo índice INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, acrescido de 

juros legais de 1% (hum por cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento até a data 

do Termo de Acordo de Parcelamento e multa de 2% (dois por cento). 

 

Parágrafo Único. as parcelas vincendas e vencidas serão 

atualizadas pelo índice INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor acrescido de juros 
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legais de 1% (hum por cento) ao mês, acumulados desde a data de assinatura do Termo de 

Acordo de Parcelamento até o mês do efetivo pagamento. 

 

Art. 3º - Fica revogada a Lei 2038/2009. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Jaguariaíva, 06 de Janeiro de 2010. 

 

 

OTÉLIO RENATO BARONI 

Prefeito 

Republicado por incorreção. 


